
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.717.140 - RS 
(2017/0181599-0)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DO BRASIL PREVI 
ADVOGADOS : DEIVIS MARCON ANTUNES  - PR031600 
   RÉGIS BIGOLIN E OUTRO(S) - RS059575 
   FABRICIO ZIR BOTHOME E OUTRO(S) - RS044277 
   GUILHERME GABECH DE MELO  - RS070462 
ADVOGADA : LAURA WOLFF PLETSCH  - RS078388 
RECORRIDO : NEIVA DOS SANTOS GOULART 
ADVOGADOS : CLAITON ROLL E OUTRO(S) - RS031157 
   GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER DE SOUZA  - 

DF031157 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 
NÃO CABIMENTO. ACÓRDÃO RESCINDENDO EM 
HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA VIGENTE À 
ÉPOCA. SÚMULA 343/STF. TEMA 136/STF. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM 
O ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE EM 
REPERCUSSÃO GERAL. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI, com 
fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 
Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 446):

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. HIPÓTESES DE 
CABIMENTO. POSTERIOR ALTERAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 343/STF. JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E NO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 168/STJ. 
INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Nos moldes da Súmula 168/STJ, "não cabem embargos de 
divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido do acórdão embargado". 

2. O acórdão impugnado fez incidir no caso em análise o 
entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça e do col. 
Supremo Tribunal Federal (AR 2.236), de que não cabe ação rescisória 
para a alteração de julgados com fundamento em posterior consolidação 
jurisprudencial da matéria em sentido diverso, mesmo que resultante de 
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julgamento realizado sob o rito de resolução de recursos repetitivos ou 
no controle difuso de constitucionalidade. 

3. No julgamento das Ações Rescisórias nº 5.311/RJ e 5.160/RJ, a 
eg. Segunda Seção desta Corte consolidou entendimento no sentido de 
ser descabida a pretensão rescisória de, sob o argumento da ocorrência 
de violação a literal disposição de lei, fazer prevalecer o novo 
entendimento da Corte acerca da matéria, em sentido diverso daquele 
adotado anteriormente pelo acórdão rescindendo.

4. Na oportunidade, destacou-se que o colendo Supremo Tribunal 
Federal, reafirmando o teor de sua Súmula 343 (Não cabe ação 
rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão 
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação 
controvertida nos Tribunais), esclareceu que não é apropriado o manejo 
de ação rescisória para "uniformização da jurisprudência" (RE 
590.809).

5. Agravo interno a que se nega provimento.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 461/467), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que "a decisão 
recorrida, ao manter o pagamento de verba sem a respectiva fonte de custeio, não 
considerou que o regime de previdência complementar é baseado na constituição de 
reservas, violando  o art. 202 da Constituição Federal" (fl. 465).

Argumenta que "ao determinar que a Recorrente inclua no pagamento do 
complemento de aposentadoria, os valores sobre os quais nunca houve a devida 
contribuição, o Tribunal a quo está majorando o benefício sem a correspondente fonte de 
custeio e determinando o pagamento de algo que não foi contratado e para o qual não 
foram constituídas reservas" (fl. 466).

Ressalta que o acórdão combatido contraria o equilíbrio atuarial do plano 
de benefícios.

Apresentadas as contrarrazões às fls. 478/481.
É o relatório.
Extrai-se dos autos que o recurso extraordinário ora em análise foi 

interposto contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça que decidiu que é incabível 
ação rescisória fundada em mudança de orientação jurisprudencial, aplicando o 
Enunciado n. 343 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

E, ao assim decidir, verifica-se que esta Corte Superior de Justiça decidiu 
em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do RE 590.809 RG/RS, sob a sistemática da repercussão geral, em que se 
firmou a tese de que "Não cabe ação rescisória quando o julgado estiver em 
harmonia com o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo à época da 
formalização do acórdão rescindendo, ainda que ocorra posterior superação do 
precedente" (Tema 136/STF).

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

AÇÃO RESCISÓRIA VERSUS UNIFORMIZAÇÃO DA 
JURISPRUDÊNCIA.

O Direito possui princípios, institutos, expressões e vocábulos com 
sentido próprio, não cabendo colar a sinonímia às expressões “ação 
rescisória” e “uniformização da jurisprudência”.

AÇÃO RESCISÓRIA – VERBETE Nº 343 DA SÚMULA DO 
SUPREMO.
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O Verbete nº 343 da Súmula do Supremo deve de ser observado em 
situação jurídica na qual, inexistente controle concentrado de 
constitucionalidade, haja entendimentos diversos sobre o alcance da 
norma, mormente quando o Supremo tenha sinalizado, num primeiro 
passo, óptica coincidente com a revelada na decisão rescindenda. (RE 
590.809, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado 
em 22/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-230 DIVULG 21-11-2014 PUBLIC 24-11-2014) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

Agravo regimental em ação rescisória. Entendimento adotado na 
ação originária em consonância com a jurisprudência da Corte à época. 
Aplicação da Súmula nº 343/STF. Inexistência de violação da norma 
jurídica. Agravo regimental não provido. 

1. Conforme tese fixada no julgamento do Tema 136 da Gestão por 
Temas da Repercussão Geral (RE nº 590.809/RS), “não cabe ação 
rescisória quando o julgado estiver em harmonia com o entendimento 
firmado pelo Plenário do Supremo à época da formalização do acórdão 
rescindendo, ainda que ocorra posterior superação do precedente”.

2. Cabível a negativa de seguimento à ação rescisória por incidência 
do óbice contido na Súmula nº 343/STF.

3. Agravo regimental não provido. (AR 2.280 AgR, Relator(a):  
Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-043 DIVULG 06-03-2018 PUBLIC 
07-03-2018) 

Verifica-se, pois, que o decisum vergastado está em conformidade com o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado em regime de repercussão geral 
(Tema 136/STF), razão pela qual se impõe a negativa de seguimento ao recurso 
extraordinário.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", segunda 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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